
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O SISTEMA PORTUÁRIO BRASILEIRO
– PL Nº 0733/2025

Requerimento de Inclusão em Audiência Pública Nº     , de 2025
 (Do Sr. Gabriel Nunes)

Requer a inclusão do Senhor Caio Faria,
Diretor-Geral  da  Agência  Nacional  de
Transporte  Aquaviário  (ANTAQ),  como
expositor  na audiência pública aprovada pelo
Requerimento  nº  8/2025  desta  Comissão
Especial,  destinada  a  debater  o  PL  nº
733/2025,  com foco nas regras de resolução
de  conflitos  e  na  criação  da  Câmara  de
Autorregulação  e  Resolução  de  Conflitos  do
Setor Portuário e Aquaviário.

Senhor Presidente:

Nos  termos  do  art.  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,
requeiro a Vossa Excelência a inclusão do Senhor Caio Faria – Diretor-Geral da ANTAQ
– na audiência pública aprovada pelo Requerimento nº 8/2025, contemplada no sétimo
dia do Plano de Trabalho aprovado no dia 06/08/2025, para que possa contribuir com
informações  relevantes  sobre  a  regulação  e  fiscalização  das  atividades  portuárias,
especialmente  no  que  tange  à  resolução  de  conflitos  e  à  autorregulação  no  setor
portuário e aquaviário.

Convidado:
Caio Faria – Diretor-Geral da Agência Nacional de Transporte Aquaviário.

Justificativa

Considerando que o PL nº 733/2025 propõe mudanças significativas no marco
regulatório  do  sistema  portuário  brasileiro,  especialmente  com  a  criação  de
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mecanismos  de  resolução  de  conflitos  e  de  uma  Câmara  de  Autorregulação,  é
fundamental contar com a participação do Diretor-Geral da ANTAQ. A ANTAQ, como
órgão  regulador  e  fiscalizador  das  atividades portuárias,  possui  expertise  técnica  e
institucional  essencial  para  esclarecer  os  aspectos  operacionais  e  normativos  da
proposta legislativa.

A  inclusão  do  Senhor  Caio  Faria  na  audiência  pública  enriquecerá  o  debate,
permitindo  que  esta  Comissão  receba  subsídios  qualificados  sobre  os  desafios,
procedimentos  e  possibilidades  relacionados  à  implementação  do  novo  marco
regulatório,  bem  como  sobre  as  competências  atribuídas  à  agência  no
acompanhamento e mediação dos conflitos do setor.

Sala das Comissões, em 7 de agosto de 2025.

Deputado GABRIEL NUNES (PSD/BA)
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